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Parecer da Comissão de Legislação 

Justiça e Redação Final ao Projeto 

de Lei n2 053/94-L. 
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CiVi/j_cISCUS,A 

Assmatura du 

Após examinar o Projeto de Lei n2 053/94-L, Declara de Uti-

lidade Pública a Associação de Moradores e Pequenos Produtores Ru-

rais do Povoado de Bate-Pe. 

A Comissão constatou está com a documentação de acordo com 

a Lei n2 425/88, estabelece critérios para reconhecimento de entida 

de pública municipal, está tecnicamente legal. 

O Parecer e pela aprovação. 

Sala das Sessiiies, 27 de outubro de 1994 

Isaac Nunes Fdivtdb Ferreira 

Membro Relator 

Paulo Brito 

Presidente 
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